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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE - PREFEITO

PODER  EXECUTIVO
*PORTARIA N.º 010/2025-GP
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO NATAL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que 
consta no Artigo 55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, bem como em consonância 
com a Lei 7.042 de 27 de junho de 2020 e, tendo em vista o que consta no Ofício de n.º 01/2025 
- Conselho Municipal de Planejamento Urbano e Meio Ambiente de Natal (CONPLAM):
RESOLVE:
Art. 1º Designar, para coordenar as Câmaras Especializadas do Conselho Municipal de 
Planejamento Urbano e Meio Ambiente do Natal (CONPLAM), os seguintes representantes: 
I – Coordenando a Câmara do Meio Ambiente: 
a) João de Deus Souto Filho.
II -  Coordenando a Câmara de Urbanismo: 
a) Luciano Luiz Paiva Barros.
III - Coordenando a Câmara de Fundos Públicos:
a)  Flávia Laranjeira Costa de Assis*.
IV - Coordenando a Câmara de Normatização:
a) Manoel Matias Filho.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Felipe Camarão, em Natal, 06 de Fevereiro de 2025.
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito
*Republicada por incorreção

PORTARIA N.º 012/2025-GP
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO NATAL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que consta no Artigo 55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal,
RESOLVE:
Art.1º Designar o servidor Edson Silva de Souza, para exercer a função de Secretário da 
081ª Junta do Serviço Militar-Natal. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio Felipe Camarão, Natal/RN, 10 de fevereiro de 2025.
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito

PORTARIA N.º 013/2025-GP
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO NATAL, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o 
que consta no Art. 55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Lei do Serviço Militar 
n.º 4.375 de 17 de agosto de 1964, Decreto de n.º 57.654 de 20 de janeiro de 1966, bem 
como tratativas através do Ofício de n.º 16/2022 - Posto de Recrutamento e Mobilização/
Diretoria Serviço Militar – 7ª Região Militar e,
CONSIDERANDO a necessidade de tramitação quanto ao acesso no Sistema de Serviço Militar 
e de Mobilização – SERMILMOB, o qual realiza atualizações, implantação e inserção dos 
cidadãos para o serviço militar obrigatório pelos funcionários auxiliares do Secretário da Junta 
do Serviço Militar de Natal e, que se faz necessária a documentação de caráter público;
RESOLVE:
Art. 1º Designar os seguintes servidores para desenvolverem atividades funcionais na Junta de Serviço Militar.
a)Yasmin Elycelia Ramos Barbalho da Cruz;
b) Renato Gosson Gadelha de Freitas; 
c) Francisco Canindé da Silva.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Palácio Felipe Camarão, Natal/RN, 10 de fevereiro de 2025.
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito

PORTARIA Nº. 684/2025-A.P., DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o artigo 55, inciso II, da Lei Orgânica do Município, Ofício nº 329/2025-GP,
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear DENILSON AUGUSTO DA COSTA SILVA, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Encarregado de Serviços, símbolo ES, da Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social – SEMTAS, em conformidade com as Leis Complementares nº. 141 e nº. 142, 
de 28 de agosto de 2014, regulamentadas pelo Decreto nº. 12.156 de 14 de janeiro de 2021.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - O nomeado através desta portaria deverá acessar o link para o envio da 
documentação: https://forms.gle/pwDsforcRjGUTq8j9.
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 682/2025-A.P., DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, inciso II da Lei Orgânica do Município de Natal, Ofício nº 329/2025-GP,
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar ANA PAULA ANDRADE MENDES, do cargo em comissão de Chefe do Setor de Compras 
e Abastecimento, símbolo CS, da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 633/2025-A.P., DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta no Artigo 55, Inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Processo nº. 
SEMAD-20250140139, de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0852169-91.2024.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir o Adicional de Insalubridade, fixado no percentual de 20% (vinte por 
cento) sobre o vencimento básico do GASG, Padrão A, Nível I, à servidora LAISE PEREIRA 
ARCOVERDE FECHINE BRITO, matrícula nº. 72.788-2, Médico, Classe I, Nível C, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, prevista no artigo 5º, da Lei Complementar nº. 119, 
de 03 de dezembro de 2010, de acordo com § 1º do artigo 1º do Decreto nº. 9.323/2011, 
e de acordo com a Lei Complementar nº. 181, de 16 de abril de 2019, publicada no Diário 
Oficial do Município de 17 de abril de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 623/2025-A.P., DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 
55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Processo n°. SEMAD-20250141690, 
de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4° Juizado da Fazenda Pública da Comarca 
de Natal, através do Processo nº. 0879490-04.2024.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à Professora abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação – SME, PROGRESSÃO FUNCIONAL, nos termos da Lei Complementar nº. 058, de 
13 de setembro de 2004, publicada no Diário Oficial do Município, no dia 16 de setembro 
de 2004 e republicada no dia 05 de março de 2005.

NOME MATRÍCULA NÍVEL/CLASSE ANTERIOR NÍVEL/CLASSE ATUAL
ALICE CARLA MARCELINO XAVIER 72.217-0 N2-B N2-D

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 608/2025-A.P., DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, inciso II da Lei Orgânica do Município e com fundamento na Lei Complementar 
Municipal n º 229 de 06 de julho de 2023, e no Decreto Municipal nº 12.860 de 02 de 
agosto de 2023, Processo nº SEMAD-20250153389, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar os seguintes servidores (as) para atuar como Agentes de Contratação 
nos procedimentos licitatórios regidos pela Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021:
I – Leonardo da Silveira Lucena – Mt. 43.122-2;
II – Luciano Silva do Nascimento – Mt. 07.736-4;
III – Josemar Tavares Câmara Júnior – Mt. 43.152-4;
IV – Maria Izilda Siqueira Fontes – Mt. 08.896-0;
V – Marcos Freire Bezerra – Mt. 10.985-1;
VI – Michele Coelho de Souza – Mt. 34.569-5;
VII – Suely Meneses Barreto – Mt. 08.650-9;
VIII – Genielson Oliveira de Araújo – Mt. 07.694-5;
IX – Maria Suely de Souza – Mt. 08.916-8:
X – Marília Felipe de Araújo – Mt. 72.321-0:
XI – Jarianne da Silva Batista – Mt. 72.534-9 e,
XII – Ana Paula Andrade Mendes – Mt. 72.984-4
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§1º Nas licitações processadas por meio da modalidade pregão, os agentes de contratação 
designados na forma do caput deste artigo serão denominados pregoeiros, nos termos do 
art. 8º, §5º Lei Federal nº 14.133 de 2021.
§2° Fica atribuída aos servidores acima a Gratificação por Atividade de Agente de Contratação (G-AGC).
Art. 2º Designar os seguintes servidores (as) para atuarem como equipe de apoio nos 
procedimentos licitatórios regidos pela Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021:
I – Rossana Figueiredo Mendonça de Lima – Mt. 34.570-9;
II – Willame Guedes da Silva – Mt. 05.469-1;
III – Ana Paula Nunes de Araújo – Mt. 61.084-4;
IV – Eliete Rejane Cortez Lima – Mt. 08336-4 e,
V – Paula Ângela Melo Paiva – Mt. 10.386-1.
Parágrafo único: Fica atribuída aos servidores acima a Gratificação por Atividade de Equipe de Apoio (G-EQP).
Art. 3º Revogar a Portaria nº 1643/2023-A.P., de 18 de setembro de 2023.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PESQUISA MERCADOLÓGICA
A Secretaria Municipal de Educação de Natal torna pública a realização de Pesquisa 
Mercadológica objetivando o grau de competitividade, preconizado pela Administração Pública, 
e a aferição do real valor de mercado, visando a contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE NUTRIÇÃO E NO FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
COM O FORNECIMENTO DE GÊNEROS, PREPARO, COCÇÃO, TRASNPORTE, DISTRIBUIÇÃO, 
HIGIENIZAÇÃO E ARMAZENAMENTO, PARA ATENDER AOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DO NATAL. A pesquisa tem o prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a partir 
desta publicação. As especificidades dos objetos estão à disposição dos interessados no 
Departamento de Administração Geral – DAG, localizado na Rua Fabrício Pedroza, 915, Areia 
Preta, Natal/RN, ou por meio do endereço eletrônico dag.sme@edu.natal.rn.gov.br. 
Natal, 15 de janeiro de 2025.
MONIQUE MARTINS DA CÂMARA FREIRE-Diretora do Departamento de Administração Geral

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
* PORTARIA Nº 006/2025-GS/SEFIN,NATAL(RN), 05 DE FEVEREIRO DE 2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso das suas atribuições legais prevista na 
Lei Orgânica Municipal e em especial a contida na Lei nº 4.857, de 22 de julho de 1997;
Considerando a instituição da comissão de aferição da Gratificação de Atividade Fazendária – GAF, 
através da Portaria nº 065/2013 – GS/SEMUT,  prevista pelo artigo 3º da Lei Promulgada nº 360/2012; 
Considerando que o Decreto nº 10.133 de 19 de Novembro de 2013 publicado no Diário 
Oficial do Município de Natal em 25 de Novembro de 2013, bem como a Portaria nº 
076/2013-GS/SEMUT publicada no Diário Oficial do Município de Natal em 27 de Novembro 
de 2013 e que os procedimentos neles contidos, foram colocados em prática;
Considerando o art. 13, §§ 1º e 2º, da Lei Complementar nº 119, de 03 de dezembro de 2019, alterada 
pela Lei Complementar nº 226, de 08 de maio de 2023, publicada no DOM de 16 de Maio de 2023;
RESOLVE:
Conceder Gratificação de Atividade Fazendária – GAF aos servidores abaixo relacionados, 
referente aos parâmetros fixados no mês de JANEIRO de 2025, a ser instituídos no mês de 
FEVEREIRO de 2025.
PLANILHA DOS VALORES CONSOLIDADOS, REFERENTE AO MÊS DE JANEIRO de 2025 PARA 
IMPLANTAÇÃO NA FOLHA DE  FEVEREIRO de 2025:

NOME MATRÍCULA VALOR EM REAIS

Adriana Agostinho do Nascimento 46.419-8 2.400,00

Adriana Bezerra Fonseca 45.255-6 2.400,00

Adriano Clayton da C. Medeiros 49.788-6 2.400,00

Andreia de Souza 49.849-1 2.400,00

Antônio Alves da Silva 05.639-1 2.400,00

Antônio Renovato Júnior 61.477-7 2.400,00

Araceli França 09.387-4 2.400,00

Auriberto de Medeiros 73.114-8 2.400,00

Carlos Roberto Pimenta 09.495-1 1.600,00

Clarice Dantas Revoredo Zuza 70.855-0 2.400,00

Conceição de Maria Medeiros Ribeiro 14.050-3 2.400,00

Dickson José Fernandes 04.971-9 1.600,00

Diogo Barbosa de Almeida 44696-1 2.400,00

Eder Ferreira do Nascimento 72.403-9 2.400,00

Eliezete Almeida Queiroz 04.710-4 2.400,00

Fabrício Fechine Torres Clemente 45.638-1 2.400,00

Francisco de Assis Costa 09.644-0 2.400,00

Francisco Ricardo de Souza Junior* 46.925-4 1.600,00

Geíza Moura de Lima 07.249-4 2.400,00

João Batista de Moura Neto 46.921-1 2.400,00

João Maria de Souza 07.335-1 2.400,00

José Maélio Ferreira 03.813-0 2.400,00

Jose Targino Lopes 48.828-3 2.400,00

Kátia Maria Furtado de Assunção 08.153-1 2.400,00
Lincoln Leydson Santos do Lago 40.323-7 1.120,00
Luna Beatriz Nunes da Silva 13.596-8 2.400,00
Marcílio Silva Pontes 09.499-4 2.400,00
Manoel Inácio Sobrinho 01.114-2 2.400,00
Manoel Martins da Silva 11.394-8 2.400,00
Manoel Ronaldo Dantas 06.097-6 2.400,00
Maria da Conceição Dias C. e Silva 04.396-6 2.400,00
Maria de Fátima Dantas Gonçalves 04.415-6 2.400,00
Maria José Padilha da Silva 06.520-0 2.400,00
Maria Odete Silva de Almeida 63.108-6 1.600,00
Maurício Soares de Oliveira 04.925-5 1.600,00
Nelson da Silva 04.896-8 2.400,00
Nilberta Costa Marinho 14.102-0 2.400,00
Rafael de Morais Pacheco 61.069-1 2.400,00
Raimundo Nonato Barboza 08.368-2 2.400,00
Renata Lordão Dias 44.759-5 2.400,00
Ribamar da Rocha Bilro 08.949-4 2.400,00
Roberdam Karllos de Araújo 44.658-1 2.400,00
Roberto Machado Pereira dos Santos 05.275-2 2.400,00
Rosângela Marisa Bezerra Cruz 04.833-0 2.400,00
Rui Santos da Silva Junior 00.637-8 2.400,00
Selma Maria Palhares 05.284-1 2.400,00
Valério dos Santos Cavalcante 72.830-6 2.400,00
Valdir Furtado de M. e Menezes Neto 47.180-1 1.440,00
Vânia Maria dos Santos e Souza 08.456-5 2.400,00
Vera Lucia Gomes de Paiva 09.338-6 2.400,00
TOTAL R$  113.760,00

Publique-se.
Marcelo Augusto de Oliveira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS
* Republicada por incorreção

*PORTARIA Nº 005/2025-GS/SEFIN,NATAL(RN), 05 DE FEVEREIRO DE 2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso das suas atribuições legais prevista na 
Lei Orgânica Municipal e em especial a contida na Lei nº 4.857, de 22 de julho de 1997;
RESOLVE:
Considerando o Decreto nº 10.133 de 19 de Novembro de 2013, publicado no Diário Oficial 
do Município de Natal em 25 de Novembro de 2013;
Considerando o art. 5º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 142, de 28 de agosto de 
2014, e os arts. 3º, § 2º, e 13, § 3º, da Lei Complementar nº 119, de 03 de dezembro de 
2019, alteradas pela Lei Complementar nº 226, de 08 de maio de 2023, publicada no DOM 
de 16 de Maio de 2023;
Conceder Gratificação de Atividade Fazendária – GAF aos servidores, Encarregados de 
Serviços – ES, abaixo relacionados, referente aos parâmetros fixados no mês de JANEIRO 
de 2025, a ser instituídos no mês de FEVEREIRO de 2025.
PLANILHA DOS VALORES CONSOLIDADOS, REFERENTE AO MÊS DE JANEIRO de 2025 PARA 
IMPLANTAÇÃO NA FOLHA DE  FEVEREIRO de 2025:

NOME MATRÍCULA VALOR EM REAIS
BRENNA KAROLLYNA ABREU DE MORAES 727229 R$1.440,00
EDRIANA SILVA DE LIMA 735771 R$ 1.440,00
FERNANDA BEATRIZ DA SILVA CESÁRIO 684030 R$1.440,00
FERNANDA MARCELA BEZERRA DE AQUINO 733311 R$1.440,00
GLENIA DE LIMA RIBEIRO 735712 R$1.440,00
LUANA MARIA SANTOS 664634 R$1.440,00
MARCIA SOARES DA SILVA 665126 R$1.440,00
MICAL HELLEN DE ARAUJO ANDRADE 734740 R$ 1.440,00
TOTAL R$  11.520,00  *

Publique-se.
Marcelo Augusto de Oliveira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Horário para recebimento das matérias a 

serem publicadas no DOM: até às 

15:00hs. 
(Decreto 8.740 de 03 de junho de 2009)
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NORMAS TÉCNICAS 
(DECRETO N° 8.740, DE 03 DE JUNHO DE 2009, PUBLICADO EM 04 DE JUNHO DE 2009)

• Fica estabelecido que a responsabilidade dos conteúdos das matérias enviadas são de responsabilidade do órgão emissor, competindo 
à Comissão Gestora do DOM, reproduzir fidedignamente as matérias enviadas pelos diversos órgãos da administração Municipal;

• Em caso de a matéria ser rejeitada para publicação, deverá a Comissão Gestora do Diário Oficial do Município, informar ao órgão 
emissor o respectivo motivo, no prazo máximo de 24:00 horas;

• No que concerne a prazo hábil de recebimento para efeito de publicação, as matérias de conteúdo administrativo em geral deverão 
chegar à Comissão Gestora do Diário Oficial, impreterivelmente até às 15:00 horas da véspera da data da publicação;

• Em caso de inobservância ao prazo estabelecido, a matéria será encaminhada à análise no dia seguinte, providenciando-se a 
publicação na edição subsequente;

• As republicações e Retificação ocorrerão somente quando o equívoco comprometer a essência do ato publicado;

• A reclamação quanto a publicação de matéria deverá ser dirigida, por escrito, à Comissão Gestora do Diário Oficial do Município até 
24:00 horas contadas a partir da data de publicação, observando-se o horário de entrega; por motivo de segurança, não serão aceitos 
pedidos de sustação de matéria por telefone ou e-mail, os quais deverão ser encaminhados por meio de ofício ou fax à comissão Gestora 
do Diário Oficial do Município, respeitando os limites de horário;

• No que concerne ao Padrão, as matérias enviadas deveram observar os seguintes aspectos: em CD, DVD ou disquete gravado apenas 
com a matéria a ser publicada, identificando-se o nome do órgão, setor responsável pelo envio e telefone para contato, bem como o 
nome responsável;
I- por e-mail, identificando o nome do órgão, setor, responsável pelo envio e telefone para contato;
II- as matérias enviadas por e-mail, CD, DVD e disquete deverão, obrigatoriamente, ser encaminhadas juntamente com o impresso, 
através de oficio assinado pelo Titular do órgão emissor ou por seu substituto legal;

• Os órgãos Municipais deverão enviar ao Diário Oficial do Município, através de oficio: nome, telefone e numero do celular para contato 
e setores dos responsáveis pelo envio das matérias;

• As páginas deverão ser numeradas, quando o texto contiver mais de uma página;

• Não serão aceitas ou deixarão de serem publicadas, matérias enviadas com formatação em caixa de texto ou de forma que não esteja 
no padrão exigido(ver decreto), ou caso o CD, ou outra mídia, contenha avaria ou defeito que impossibilite a leitura do arquivo ou ainda 
se o e-mail enviado não contiver o correspondente anexo;

• Os arquivos recebidos pela Comissão, após publicação da matéria, terão o seguinte destino:
I – Os Originais impressos permanecerão por 30 (trinta) dias na Comissão Gestora do DOM, após o que serão enviados para reciclagem;
II – Os cds, dvd´s e os disquetes ficarão disponíveis na Comissão até 48:00 horas após a publicação da matéria, devendo o órgão 
emissor ser responsável pelo seu recolhimento.
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